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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA Nº 33/2020  

Aos (19) dezenove dias do mês de junho de 2020, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a 

Diretoria da AGERBA, em regime de Colegiado, com as presenças do Sr. CARLOS HENRIQUE 

DE AZEVÊDO MARTINS, Diretor Executivo, do Sr. SOSTHENES JOSÉ PAES COELHO 

CAMPOS, Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS), da Srª TAHIS 

FLORES NUNES SOARES, Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-

Econômicas (DPE), tendo como participante a Srª CLÁUDIA SOUSA CARVALHO DE 

SANTANA, Chefe de Gabinete, para deliberar sobre os assuntos constantes dos processos a seguir: 

Informes do Diretor Executivo: não houve; Item 01 – Processo nº 081.2159.2019.0004950-28, 

EXPRESSO BRASILEIRO TRANSPORTES LTDA., solicitação de Supressão de Seção da 

Linha 565X (Porto Seguro X Canavieiras – Via Eunápolis e Santa Luzia) - A Diretoria em regime 

de Colegiado acata a Nota Técnica da DPLO e defere o pleito. Encaminhar o processo à DPLO 

para as devidas providências; Item 02 – Processo nº 006.9015.2019.0021978-98, Cooperativa 

Nacional de Transporte Corporativo – COOMAP, solicita a inclusão de um veículo com o 

CRLV em nome da Cooperativa no cadastro da própria Cooperativa, e a exclusão de três veículos - 

A Diretoria Colegiada acolhe o parecer da PGE - 0014288387 e opina pelo deferimento do pleito, 

ademais solicita o encaminhamento do presente à DPSE para que seja feito um estudo pelo 

Setor, para elaboração de uma Resolução regulando uma situação conforme sugerido pela PGE; 

Item 03 – Processo nº 081.2159.2020.0001741-93, LUA CRESCENTE TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO E TURISMO LTDA., solicita prorrogação por 90 (noventa) dias do prazo 

concedido para operação com 12 (doze) veículos da empresa A CÉSAR CASTRO EIRELLI, tendo 

em vista a manutenção da alta demanda em linhas - A Diretoria Colegiada indefere o pleito, 

acatando a Nota Técnica da DPLO. Encaminhar o processo à DPLO para as devidas 

providências; Item 04 – Processo nº 081.2181.2019.0003680-60, PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CARAÍBAS – OFÍCIO Nº 01/2019-GAB, solicitação de deliberação de Licença a Título 

Precário, concedendo o livre transporte de passageiros pelas empresas até que tenha Licitação para 

Concessão de novas linhas no mercado - A Diretoria Colegiada indefere o pleito. Encaminhar o 

processo à DPLO para as devidas providências; Item 05 – Processo nº 006.9015.2019.0016921-

86, CONTRATEC – Hidrologia, Manutenção e Serviços Ltda., solicitação de parcelamento do 

débito referente as Taxas de Concessão Remunerada de Uso do Terminal de Anagé - A Diretoria  

Colegiada opina pela instauração de apuração de irregularidades, conforme parecer da PGE-

PCT-AGERBA-CMC-153/2019. Encaminhar o processo ao NGCTRARP para providenciar a 
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licitação ou Cessão de Uso do Terminal de Anagé; Item 06 – Processo nº 

081.2163.2019.0000337-36, REYCO SISTEMAS E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO LTDA. – 

EPP, C.I. Nº 17/18 - TERMINAIS/DPLO/DQS/DE, Contrato Emergencial para Operação e 

Manutenção da EPTA do Aeroporto de Vitória da Conquista - A Diretoria  Colegiada encaminha o 

processo ao NGCTRARP para notificar a Empresa,  solicitando redução do débito a pagar em 

virtude do Decreto de contingenciamento, Decreto 19.551 de 20 de março de 2020; Item 07 – 

Processo nº 081.2159.2019.0005255-47, NTRS – NOVO TERMINAL RODOVIÁRIO DE 

SALVADOR SPE LTDA. – CARTA NTRS-PR-001/2019, envio de documentos para assinatura 

do Contrato do Novo Terminal Rodoviário de Salvador - A Diretoria  Colegiada opina pelo não 

acolhimento do Plano de Negócios como apresentado pelo Consórcio, devendo o mesmo ser 

oficiado para que reapresente o referido Plano, com as devidas alterações. Encaminhar o 

processo ao NGCTRARP para as devidas providências; Item 08 – Processo nº 

081.2166.2020.0002365-92, CI Nº 16/2020/DQS, solicitação do DQS ao NGCTTH e a 

Internacional Travessias Salvador S.A., elaborar um estudo da travessia de veículos e pessoas 

mediante horário marcado, para ser apresentado à Diretoria Executiva - A Diretoria Colegiada 

decide retornar o processo ao NGCTTH para um novo estudo, caso haja necessidade de maiores 

medidas no combate a pandemia do COVID-19; Item 09 – Processo nº 081.9151.2020.0000014-

46, RELATÓRIO DO GAT- GRUPO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA, estudos com relação à 

implantação ou não das Linhas de Iraquara X Souto Soares X Irecê X Seabra, através de licitação 

pelo Subsistema Complementar – SLIC - A Diretoria Colegiada solicita que a empresa 

EMTRAM- Empresa de Transporte Macaubense Ltda., seja notificada para revisão do quadro de 

horário e opina por autorizar a realização da licitação apenas na linha Iraporanga X Seabra, por 

ter sido a única objeto de parecer favorável do Estudo Técnico, e tendo em vista que as demais 

linhas não constam no TAC 02/2015. Encaminhar o processo à DPLO para as devidas 

providências; Item 10 – Processo nº 081.2194.2020.0002729-33, TELEMAR NORTE LESTE 

S/A, solicita autorização para pagamento através de indenização da fatura de nº 1600204848234, no 

valor de R$ 283,82 (duzentos e oitenta e três reais e oitenta e dois centavos), decorrente dos 

serviços de Telefonia Fixa Comutada – modalidade Discagem Direta Gratuita – DDG 0800, 

referente ao período de maio de 2020 - A Diretoria em regime de Colegiado acolhe o parecer 

jurídico, reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à ASPE para 

dotação orçamentária e emissão da Declaração de Ordenador de Despesa, à ASGAB para 

elaboração do respectivo Termo de Reconhecimento de Débito, à COFIN para as providências 

conforme Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/SAEB nº 001/2016. Após, encaminhar a 

Comissão de Sindicância para apuração de responsabilidade de quem deu causa à despesa; Item 
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11 – Processo nº 081.2156.2020.0002670-76, OF./COJAU/Nº157/2020, solicita autorização para 

publicação de Processos Administrativos referentes a autos de infrações no DOE - A Diretoria em 

regime de Colegiado decide devolver o processo a COJAU para maiores instruções. Encaminhar 

o processo à COJAU para as devidas providências; Item 12 – Processo nº 

081.2159.2020.0000040-18, NTRS – NOVO TERMINAL RODOVIÁRIO DE SALVADOR 

SPE LTDA., envio do Termo de Transferência dos Bens Reversíveis do atual Terminal Rodoviário 

de Salvador à Concessionária - A Diretoria em regime de Colegiado opina pelo ressarcimento em 

espécie do valor informado pela DTAF. Encaminhar o processo à CAFI/COFIN para as devidas 

providências; Item 13 – Processo nº 081.2163.2020.0000500-12, C.I. Nº 

09/2020/NGCTRARP/DQS/DE, informa pendências contratuais na concessão do Aeroporto de 

Barreiras - A Diretoria em regime de Colegiado opina pela abertura de processo sancionatório 

por meio de uma Comissão Processante, nomeando os servidores: José Estevez Moreira, 

Cristiane Abreu Lessa Ribeiro e Sandra de Castro Barros. Encaminhar o processo à 

NGCTRARP para as devidas providências; Item 14 – Processo nº 081.2159.2019.0004820-40, 

PAUMA ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., solicitação de reclassificação do Terminal 

Rodoviário de Itabuna-BA da Classe I para a Classe Especial I, por ter realizado reformas 

estruturais - A Diretoria Colegiada acolhe o Parecer 00019205988 da Procuradoria Geral do 

Estado e opina pelo indeferimento do pleito, haja visto, que precisa da 

Alteração/Desenvolvimento de Ato Normativo  para definição, dos valores das Tarifas de 

Utilização dos Terminais - TUTE’s. Encaminhar o processo à DTAF/ NGCTRARP para as 

devidas providências; Item 15 – Processo nº 081.2159.2020.0002230-71, ASTRAMAB – 

ASSOCIAÇÃO DOS TRANSPORTADORES MARÍTIMOS DA BAHIA, solicitação de 

isenção do pagamento da TPP durante a suspensão dos serviços e a suspensão de pagamento da TPP 

pelo período de 90 (noventa) dias contados a partir do retorno da operação - A Diretoria em regime 

de Colegiado opina pelo indeferimento do pleito, haja vista que, não é de competência desta 

Agência deliberar sobre alterações na TPP. Encaminhar o processo à NGCTTH para as devidas 

providências; Item 16 – Processo nº 081.2163.2020.0001140-11, PREFEITURA MUNICIPAL 

DE IBOTIRAMA, solicitação de homologação do Terminal Rodoviário de Ibotirama – BA - A 

Diretoria em regime de Colegiado solicita ao Polo de Bom Jesus da Lapa que faça verificação em 

loco, da atual situação do Terminal, conforme ID SEI (00018050953), devido ao lapso 

temporal. Encaminhar o processo à DFIS para as devidas providências; Item 17 – 

Processo nº 081.2159.2019.0004703-86, A.F.S. – AEROPORTO DE FEIRA DE SANTANA 

S/A, resposta ao ofício nº 161/2019 – NGCTRARP/DQS/DE, em que a Concessionária A.F.S. 

encaminha os documentos concernentes ao cumprimento das obrigações previstas na Cláusula 

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=20881595&id_procedimento_atual=13861973&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002164&infra_hash=af3957b5848415e616807b0f8a8bf3b74c4821871b0e31b35cc3bfe969f88ba4
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Quarta – Dos Investimentos, item 4.2 do Contrato de Concessão AGERBA nº 05/2013 - A 

Diretoria em regime de Colegiado autoriza a postergação por mais 30 (trinta) dias, tendo em 

vista, que esta Agência solicitou os devidos documentos à Concessionária A.F.S.  em de 24 de 

janeiro de 2020, através de Ofício n° 022/2020 NGCTRARP/DQS/DE. Encaminhar o processo à 

NGCTRARP para as devidas providências; Item 18 – Processo nº 081.2159.2020.0001931-47, 

AUTO VIAÇÃO PÁSSARO BRANCO EIRELI, solicitação conjunta de anuência prévia para 

transferência da concessão da Linha 683 – Barreiras X Luis Eduardo Magalhães, formulado por 

TRANSPORTE RAINHA NORDESTE LTDA. e AUTO VIAÇÃO PÁSSARO BRANCO EIRELI, 

da primeira para a segunda - A Diretoria em regime de Colegiado decide pelo indeferimento do 

pleito, haja vista, que a requerente não atende aos requisitos para transferência de concessão de 

linha, conforme Art. 27 da Lei nº 8.987/1995 e incisos do Art. 22 do Decreto Estadual nº 

11.832/2009. Encaminhar o processo à DPLO para as devidas providências; Item 19 – Processo 

nº 081.2194.2019.0000884-72, C.I./COSAU/Nº 19, Serviço de Transporte para a Sede AGERBA - 

A Diretoria em regime de Colegiado decide aguardar a conclusão da compra dos veículos 

conforme processo SEI nº 081.2167.2019.0000632-43, para que os motoristas terceirizados sejam 

contratados. Encaminhar o processo á COSAU para as devidas providências; Item 20 – Processo 

nº 081.2159.2020.0002375-35, COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA – BAHIAGÁS, referente a 

Resolução AGERBA nº 23, de 16/04/2020 – Resolução sobre a modalidade de Serviço de 

Movimentação de Gás Canalizado no Estado da Bahia - A Diretoria em regime de Colegiado 

decide retirar o processo de pauta; Item 21 – Processo nº 081.2159.2020.0002727-99, 

EXPRESSO BRASILEIRO TRANSPORTES LTDA., solicitação de cópia dos processos 

administrativos de nºs 081.0556.2020.0001801-60, 081.0556.2020.0001806-74 e 

081.0556.2020.0001771-18, que instruem a abertura de procedimentos licitatórios, autorizados na 

Ata da Diretoria em regime de Colegiado nº 28/2020 - A Diretoria em regime de Colegiado opina 

pelo indeferimento do pleito, por encontrar-se o processo solicitado ainda em fase interna 

e  sigilosa. Encaminhar o processo à ASGAB para as devidas providências; Item 22 – Processo 

nº 081.2159.2020.0002728-70, EXPRESSO BRASILEIRO TRANSPORTES LTDA., 

solicitação de cópia do processo administrativo de nº 081.0556.2020.0001808-36, que instruem a 

abertura de procedimentos licitatórios, autorizados na Ata da Diretoria em regime de Colegiado nº 

31/2020 - A Diretoria em regime de Colegiado opina pelo indeferimento do pleito, por encontrar-

se o processo solicitado ainda em fase interna e  sigilosa. Encaminhar o processo à ASGAB para 

as devidas providências; Item 23 – Processo nº 081.2188.2020.0000208-30, C.I. Nº 05/2020 – 

NGCTRARP, questionamentos a respeito da Gestão dos Contratos de apoio à fiscalização dos 

Contratos de Concessão de Rodovias - A Diretoria em regime de Colegiado sugere os seguintes 
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servidores para Gestão de Contrato em questão: Norma Lais da Silva e Silva, Idione Barbosa 

Moreira e David Portinari A. de Santana. Encaminhar o processo ao NGCTRARP para as 

devidas providências; Item 24 – Processo nº 081.2159.2020.0002751-19, UNIVALE 

TRANSPORTES LTDA., solicitação de prorrogação do Contrato de Concessão AGERBA nº 

04/2001 - A Diretoria Colegiada opina pelo indeferimento do pleito, devido à impossibilidade 

jurídica de prorrogação dessa avença, nos termos do contrato firmado e por expressa vedação do 

Art. 10 do Decreto nº 11.832/2009. Encaminhar o processo à ASGAB para as devidas 

providências; Item 25 – Processo nº 081.2190.2020.0002837-82, TELEMAR NORTE LESTE 

S/A, a CAFI solicita o reconhecimento do débito, bem como autorização para pagamento por 

indenização da fatura de nº 1600204850631, no valor de R$ 52.667,41 (cinquenta e dois mil e 

seiscentos e sessenta e sete reais e quarenta e hum centavos), decorrente dos serviços denominada 

Emergencial Rede Governo Interior, para a Região Metropolitana de Salvador e Interior do Estado 

da Bahia, no período de junho de 2020 - A Diretoria em regime de Colegiado acolhe o parecer 

jurídico, reconhece o débito e autoriza o pagamento. Encaminhar o processo à ASPE para 

dotação orçamentária e emissão da Declaração de Ordenador de Despesa, à ASGAB para 

elaboração do respectivo Termo de Reconhecimento de Débito, à COFIN para as providências 

conforme Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/SAEB nº 001/2016. Após, encaminhar a 

Comissão de Sindicância para apuração de responsabilidade de quem deu causa à despesa; Item 

26 – Processo nº 081.2163.2020.0002248-86, REYCO SISTEMAS E SERVIÇOS DE 

SINALIZAÇÃO LTDA. EPP, a CAFI solicita o reconhecimento do débito, bem como autorização 

para pagamento por indenização da nota fiscal nº 000000000664-1, no valor de R$ 118.460,00 

(cento e dezoito mil e quatrocentos e sessenta reais), relativo à prestação de serviços aeroportuários 

de operação, manutenção e conservação da Estação prestadora de Serviços de Telecomunicações e 

de Tráfego Aéreo, utilizando equipamentos e infraestrutura de propriedade da empresa no 

Aeroporto regional de Lençóis-BA, no período de 13/03/2020 a 13/04/2020 - A Diretoria em 

regime de Colegiado acolhe o parecer jurídico, reconhece o débito e autoriza o pagamento. 

Encaminhar o processo à ASPE para dotação orçamentária e emissão da Declaração de 

Ordenador de Despesa, à ASGAB para elaboração do respectivo Termo de Reconhecimento de 

Débito, à COFIN para as providências conforme Instrução Normativa Conjunta SEFAZ/SAEB 

nº 001/2016. Após, encaminhar a Comissão de Sindicância para apuração de responsabilidade de 

quem deu causa à despesa; Item 27 – Processo nº 081.0556.2020.0001749-41, LICITAÇÃO DE 

LINHAS DO SUBSISTEMA COMPLEMENTAR – A Diretoria Colegiada autoriza a abertura de 

licitação da linha JACOBINA – POVOADO DE LAGOA DO 33 (OUROLÂNDIA). Encaminhar 

o processo à CEL – Comissão Especial de Licitação para as devidas providências; Item 28 – 
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Processo nº 081.0556.2020.0001750-85, LICITAÇÃO DE LINHAS DO SUBSISTEMA 

COMPLEMENTAR – A Diretoria Colegiada autoriza a abertura de licitação da linha 

JACOBINA - SERROLÂNDIA. Encaminhar o processo à CEL – Comissão Especial de Licitação 

para as devidas providências; Item 29 – Processo nº 081.0556.2020.0001751-66, LICITAÇÃO 

DE LINHAS DO SUBSISTEMA COMPLEMENTAR – A Diretoria Colegiada autoriza a 

abertura de licitação da linha JACOBINA – SUSSUARANA (MIRANGABA). Encaminhar o 

processo à CEL – Comissão Especial de Licitação para as devidas providências; Item 30 – 

Processo nº 081.0556.2020.0001752-47, LICITAÇÃO DE LINHAS DO SUBSISTEMA 

COMPLEMENTAR – A Diretoria Colegiada autoriza a abertura de licitação da linha 

JACOBINA – VÁRZEA NOVA. Encaminhar o processo à CEL – Comissão Especial de 

Licitação para as devidas providências; Item 31 – Processo nº 081.0556.2020.0001753-28, 

LICITAÇÃO DE LINHAS DO SUBSISTEMA COMPLEMENTAR – A Diretoria Colegiada 

autoriza a abertura de licitação da linha JAMBEIRO (LAURO DE FREITAS) – JARDIM 

ELDORADO (SIMÕES FILHO). Encaminhar o processo à CEL – Comissão Especial de 

Licitação para as devidas providências; Item 32 – Processo nº 081.0556.2020.0001754-17, 

LICITAÇÃO DE LINHAS DO SUBSISTEMA COMPLEMENTAR – A Diretoria Colegiada 

autoriza a abertura de licitação da linha JEQUIÉ – POVOADO DE AMAZONAS (LAFAYETE 

COUTINHO). Encaminhar o processo à CEL – Comissão Especial de Licitação para as devidas 

providências; Item 33 – Processo nº 081.0556.2020.0001755-90, LICITAÇÃO DE LINHAS DO 

SUBSISTEMA COMPLEMENTAR – A Diretoria Colegiada autoriza a abertura de licitação da 

linha JUAZEIRO – JATOBÁ via CURAÇÁ. Encaminhar o processo à CEL – Comissão Especial 

de Licitação para as devidas providências; Item 34 – Processo nº 081.0556.2020.0001730-31, 

LICITAÇÃO DE LINHAS DO SUBSISTEMA COMPLEMENTAR – A Diretoria Colegiada 

autoriza a abertura de licitação da linha GUANAMBI – PINDAÍ via CERAÍMA. Encaminhar o 

processo à CEL – Comissão Especial de Licitação para as devidas providências; Item 35 – 

Processo nº 081.0556.2020.0001732-01, LICITAÇÃO DE LINHAS DO SUBSISTEMA 

COMPLEMENTAR – A Diretoria Colegiada autoriza a abertura de licitação da linha 

IBOTIRAMA – OLIVEIRA DO BREJINHOS. Encaminhar o processo à CEL – Comissão 

Especial de Licitação para as devidas providências; Item 36 – Processo nº 

081.0556.2020.0001733-84, LICITAÇÃO DE LINHAS DO SUBSISTEMA COMPLEMENTAR – 

A Diretoria Colegiada autoriza a abertura de licitação da linha ITABATÃ – 31 DE MARÇO 

(MUCURI). Encaminhar o processo à CEL – Comissão Especial de Licitação para as devidas 

providências; Item 37 – Processo nº 081.0556.2020.0001734-65, LICITAÇÃO DE LINHAS DO 

SUBSISTEMA COMPLEMENTAR – A Diretoria Colegiada autoriza a abertura de licitação da 
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linha ITABATÃ - MUCURI. Encaminhar o processo à CEL – Comissão Especial de Licitação 

para as devidas providências; Item 38 – Processo nº 081.0556.2020.0001735-46, LICITAÇÃO 

DE LINHAS DO SUBSISTEMA COMPLEMENTAR – A Diretoria Colegiada autoriza a 

abertura de licitação da linha ITABATÃ – TEIXEIRA DE FREITAS. Encaminhar o processo à 

CEL – Comissão Especial de Licitação para as devidas providências; Item 39 – Processo nº 

081.0556.2020.0001737-16, LICITAÇÃO DE LINHAS DO SUBSISTEMA COMPLEMENTAR – 

A Diretoria Colegiada autoriza a abertura de licitação da linha ITABERABA - IBIQUERA. 

Encaminhar o processo à CEL – Comissão Especial de Licitação para as devidas providências; 

Item 40 – Processo nº 081.0556.2020.0001736-27, LICITAÇÃO DE LINHAS DO SUBSISTEMA 

COMPLEMENTAR – A Diretoria Colegiada autoriza a abertura de licitação da linha 

ITABERABA - IBICOARA. Encaminhar o processo à CEL – Comissão Especial de Licitação 

para as devidas providências; Item 41 – Processo nº 081.0556.2020.0001738-99, LICITAÇÃO 

DE LINHAS DO SUBSISTEMA COMPLEMENTAR – A Diretoria Colegiada autoriza a 

abertura de licitação da linha ITABERABA – UBIRAITÁ (ANDARAÍ). Encaminhar o processo 

à CEL – Comissão Especial de Licitação para as devidas providências; Item 42 – Processo nº 

081.0556.2020.0001739-70, LICITAÇÃO DE LINHAS DO SUBSISTEMA COMPLEMENTAR – 

A Diretoria Colegiada autoriza a abertura de licitação da linha ITABUNA – BANCO DO 

PEDRO (ILHÉUS) via MUTUNS. Encaminhar o processo à CEL – Comissão Especial de 

Licitação para as devidas providências; Item 43 – Processo nº 081.0556.2020.0001740-11, 

LICITAÇÃO DE LINHAS DO SUBSISTEMA COMPLEMENTAR – A Diretoria Colegiada 

autoriza a abertura de licitação da linha ITANHÉM – CRUZEIRO DO SUL (VEREDA). 

Encaminhar o processo à CEL – Comissão Especial de Licitação para as devidas providências; 

Item 44 – Processo nº 081.0556.2020.0001744-37, LICITAÇÃO DE LINHAS DO SUBSISTEMA 

COMPLEMENTAR – A Diretoria Colegiada autoriza a abertura de licitação da linha 

ITAPARICA – BOM DESPACHO via BA 532. Encaminhar o processo à CEL – Comissão 

Especial de Licitação para as devidas providências; Item 45 – Processo nº 

081.0556.2020.0001743-56, LICITAÇÃO DE LINHAS DO SUBSISTEMA COMPLEMENTAR – 

A Diretoria Colegiada autoriza a abertura de licitação da linha ITANAGRA – MATA DE SÃO 

JOÃO. Encaminhar o processo à CEL – Comissão Especial de Licitação para as devidas 

providências; Item 46 – Processo nº 081.0556.2020.0001650-12, LICITAÇÃO DE LINHAS DO 

SUBSISTEMA COMPLEMENTAR – A Diretoria Colegiada autoriza a abertura de licitação da 

linha AÇÚ DA TORRE - CAMAÇARI. Encaminhar o processo à CEL – Comissão Especial de 

Licitação para as devidas providências; Item 47 – Processo nº 081.0556.2020.0001653-65, 

LICITAÇÃO DE LINHAS DO SUBSISTEMA COMPLEMENTAR – A Diretoria Colegiada 
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autoriza a abertura de licitação da linha AÇÚ DA TORRE - MALHADA. Encaminhar o 

processo à CEL – Comissão Especial de Licitação para as devidas providências; Item 48 – 

Processo nº 081.0556.2020.0001697-86, LICITAÇÃO DE LINHAS DO SUBSISTEMA 

COMPLEMENTAR – A Diretoria Colegiada autoriza a abertura de licitação da linha CASA 

NOVA - OUROLANDIA. Encaminhar o processo à CEL – Comissão Especial de Licitação para 

as devidas providências; Item 49 – Processo nº 081.0556.2020.0001694-33, LICITAÇÃO DE 

LINHAS DO SUBSISTEMA COMPLEMENTAR – A Diretoria Colegiada autoriza a abertura de 

licitação da linha CANDEIAS – SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ. Encaminhar o processo à CEL – 

Comissão Especial de Licitação para as devidas providências; Item 50 – Processo nº 

081.0556.2020.0001695-14, LICITAÇÃO DE LINHAS DO SUBSISTEMA COMPLEMENTAR – 

A Diretoria Colegiada autoriza a abertura de licitação da linha CANDEIAS – SOCORRO 

(DISTRITO DE TIQUARUÇU – FEIRA DE SANTANA). Encaminhar o processo à CEL – 

Comissão Especial de Licitação para as devidas providências; Item 51 – Processo nº 

081.0556.2020.0001702-88, LICITAÇÃO DE LINHAS DO SUBSISTEMA COMPLEMENTAR – 

A Diretoria Colegiada autoriza a abertura de licitação da linha COARACI – ITAPITANGA via 

CAFUNDÓ. Encaminhar o processo à CEL – Comissão Especial de Licitação para as devidas 

providências; Item 52 – Processo nº 081.0556.2020.0001704-40, LICITAÇÃO DE LINHAS DO 

SUBSISTEMA COMPLEMENTAR – A Diretoria Colegiada autoriza a abertura de licitação da 

linha CORONEL JOÃO SÁ – SÍTIO DO QUINTO. Encaminhar o processo à CEL – Comissão 

Especial de Licitação para as devidas providências; Item 53 – Processo nº 

081.0556.2020.0001705-21, LICITAÇÃO DE LINHAS DO SUBSISTEMA COMPLEMENTAR – 

A Diretoria Colegiada autoriza a abertura de licitação da linha CRISÓPOLIS – LAGOA 

REDONDA (DISTRITO DE ITAPICURU). Encaminhar o processo à CEL – Comissão Especial 

de Licitação para as devidas providências; Item 54 – Processo nº 081.0556.2020.0001706-10, 

LICITAÇÃO DE LINHAS DO SUBSISTEMA COMPLEMENTAR – A Diretoria Colegiada 

autoriza a abertura de licitação da linha CRISÓPOLIS - OLINDINA. Encaminhar o processo à 

CEL – Comissão Especial de Licitação para as devidas providências; Item 55 – Processo nº 

081.0556.2020.0001707-92, LICITAÇÃO DE LINHAS DO SUBSISTEMA COMPLEMENTAR – 

A Diretoria Colegiada autoriza a abertura de licitação da linha CRUZ DAS ALMAS – 

GEOLÂNDIA (CABACEIRAS DO PARAGUAÇU). Encaminhar o processo à CEL – Comissão 

Especial de Licitação para as devidas providências; Item 56 – Processo nº 

081.0556.2020.0001708-73, LICITAÇÃO DE LINHAS DO SUBSISTEMA COMPLEMENTAR – 

A Diretoria Colegiada autoriza a abertura de licitação da linha ESPLANADA – ENTRE RIOS. 

Encaminhar o processo à CEL – Comissão Especial de Licitação para as devidas providências; 
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Item 57 – Processo nº 081.0556.2020.0001709-54, LICITAÇÃO DE LINHAS DO SUBSISTEMA 

COMPLEMENTAR – A Diretoria Colegiada autoriza a abertura de licitação da linha 

EUCLIDES DA CUNHA – POVOADO DE ALGODÕES. Encaminhar o processo à CEL – 

Comissão Especial de Licitação para as devidas providências. O Diretor Executivo declarou 

encerrada a reunião, agradecendo a presença de todos e determinando que fosse lavrada a presente 

Ata, que depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos Diretores presentes e por mim que 

secretariei a reunião. 

 

CLÁUDIA SOUSA CARVALHO DE SANTANA 

Chefe de Gabinete – Secretária da Reunião de Diretoria Colegiada 

 

 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVÊDO MARTINS 

Diretor Executivo 

 

 

SOSTHENES JOSÉ PAES COELHO CAMPOS 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços  

 

 

TAHIS FLORES NUNES SOARES 

Diretor Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas   


